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j Autoriza o Executivo Municipal a abrir
! crédito especial no valor de R$
i 4 (;ja 68

.è . .,

( J PERCIVAL SOUZA 
DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro

.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
:

L- EE 1:

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 4.018,68 (quatro mil, dezoito reais, sessenta e oito centavos), com a seguinte$ classificaçâo orçamentéria:

02 Gabinete do Prefeito
08 DEMHAB - FMHIS
16 Habitaçâo
482 Habitaçâo Urbana
0161 Melhoria de Habitaçöes Populares
1681 Devoluçâo convênio SEHADUR 383/08

; 4.4.3.0.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes

Ad 2 0 Para cobedura do crédito especial
, autorizado pelo ad. 

1 .0 '# * ' 
jserviré de recurso a maior arrecadaçâo referente aos rendimentos obtidos do repasse

conforme o Convênio SEHADUR/DEPRO n.O 383/2008.

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.
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LGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 28 de :d

ezembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
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